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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao Projeto de Lei 05/2024, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o recebimento de bem imóvel pelo Município de Três Passos, a título de doação.  
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I
 da Constituição Federal, por tratar de matéria de interesse eminentemente local. 
A inciativa de lei também foi devidamente observada, pois compete privativamente ao Prefeito administrar os bens e as rendas municipais, conforme determina o art. 87, VI da Lei Orgânica Municipal (LOM). 

 Portanto, a medida é plenamente possível, dentro do mérito administrativo do gestor público para governar os bens e receitas locais. 

Ainda, conforme determina a LOM
, a aquisição de bens imóveis, por compra, permuta ou doação com encargo, dependerá de prévia avaliação, executada por profissional legalmente habilitado, e autorização legislativa, condicionada ainda à existência de interesse público.

Logo, o exame da conveniência e oportunidade para o ato será exercido por ambos os Poderes. O Executivo procede a esse exame, elabora o projeto de lei e envia ao Legislativo para que os Vereadores reconheçam a existência de interesse público na aquisição de bens, por meio da aprovação do projeto. 
Dessa forma, cabe ao Poder Legislativo o exame acerca do pleno atendimento ao interesse público, enquanto o objeto pretendido, qual seja, a aquisição de bem imóvel, através do recebimento de doação. 
Esse aspecto exige cautela pois, uma vez sob a propriedade do ente municipal, tal bem deve ser colocado à disposição da coletividade e seu uso pelos doadores particulares somente poderá ocorrer em condições idênticas às ofertadas aos demais munícipes. Ou seja, a medida em análise não poderá privilegiar um pequeno grupo de particulares em detrimento da coletividade. 
Ademais, sobre o aspecto formal, para a aquisição dos referidos imóveis importante verificar, por meio de certidão decenal, se os mesmos não possuem qualquer ônus ou gravames. 
 Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise, condicionada à existência de interesse público, conforme o que estabelece o art. 19 da Lei Orgânica Municipal.

Três Passos, 28 de fevereiro de 2023. 

                 ______________________________


Cristina Käfer
    
       Procuradora Jurídica

OAB/RS 86.351

�   Art. 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;


(...)


V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial; (grifou-se)





�Art. 87 Compete privativamente ao Prefeito:


XXI - administrar os bens e as rendas municipais, promover o lançamento, a fiscalização e arrecadação de tributos;





�Art. 19 A aquisição de bens imóveis, por compra, permuta ou doação com encargo, dependerá de prévia avaliação, executada por profissional legalmente habilitado, e autorização legislativa, condicionada ainda à existência de interesse público.





